
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 22, DE 1999 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

 

Autoriza o Poder Executivo 

a criar vilas militares 

nas áreas que menciona, 

destinadas aos servidores 

da segurança pública. 

 

 A Câmara Legislativa do Distrito Federal 

decreta: 

 

 Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 

criar vilas militares nas áreas de expansão 

urbana das regiões administrativas do Distrito 

Federal. 

 Art. 2° As vilas de que trata o artigo 

anterior destinam-se a moradias unifamiliares e 

multifamiliares para bombeiros e policiais 

militares. 

 Parágrafo único. O Governo do Distrito 

Federal fixará os critérios a serem atendidos 

pelos beneficiários desta Lei Complementar. 

 Art. 3° É autorizada a extensão dos 

benefícios desta Lei Complementar a todos os 

servidores da Segurança Pública do Distrito 

Federal. 

 Art. 4° O Poder Executivo regulamentará 

esta Lei Complementar no prazo de sessenta 

dias. 

 Art. 5° Esta Lei Complementar entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 Art. 6° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 31 de março de 1999.  


